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PARECER 09/2026 

 

Câmara Muncipal de Cametá 

Processo nº 2622/2026. 

Assunto: inexigibilidade contratação 

Ementa:Contrato Administrativo. 
I n e x i g i b i l i d a d e . Patamar legal. 
Possibilidade. 

 

 

Trata-se de requerimento formulado pelo Gabinete do Presidente 

da CÂmara Municipal de Cametá-PA. Sobre a possibilidade de contratação direta 

por inexigibilidade de empresa especializada para o fornecimento de solução 

informatizada destinada a gestão legislativa com inteligencia artificial, na 

modalidade software (SaaS), para atender as necessidades da Casa Legislativa. 

Em sintese o necessario. 

DA ANALISE JURIDICA 

O inciso XXI do art. 37 da CRFB6 traz a obrigatoriedade imposta ao 

Poder Público de promover procedimento licitatório sempre que se pretender 

contratar obras, serviços, compras e alienações, ressalvando-se os casos 

específicos trazidos pela legislação. Tal previsão existe, pois, como aponta Sidney 

Bittencourt, nem sempre o procedimento licitatório determina uma contratação mais 

vantajosa, motivo pelo qual, entende-se que a sujeição do negócio ao 

procedimento formal e burocrático previsto não serve ao eficaz atendimento do 

interesse público naquela hipótese específica. 

Contudo, mesmo havendo tal autorização a regra constitucional 

aponta ainda para a obrigatoriedade da realização da licitação, devendo as 

contratações diretas serem vistas como exceções, à exemplo do que prevê o 

próprio Art. 738 e da modificação ao Código Penal trazida pela Lei 14.133/20219. 

O art. 72 disciplina os atos e procedimentos necessários à realização 

das contratações diretas pela Administração Pública, cujo processo deverá ser 

instruído com os seguintes documentos: 
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1. Documento de formalização de demanda e, se for o caso, 

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 

referência, projeto básico ou projeto executivo; 

2. Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no art. 23 desta Lei; 

3. Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

4. Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

5. Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária; 

6. Razão da escolha do contratado; 

7. Justificativa de preço; 

8. Autorização da autoridade competente. 

O art. 74 da Lei 14.133/2021 prevê as hipóteses em que a licitação é 

considerada inexigível. Ou seja, traduz os casos que o legislador entende ser 

inviável a competição em razão da realidade fática que impossibilita a realização do 

processo licitatório que atenda ao interesse público ali perseguido. 

Como observa Felipe Boselli, a modalidade não se confunde com a 

dispensa de licitação, na medida em que derivam de fatos geradores diversos: 

Enquanto a dispensa de licitação tem como pressuposto 

fundamentador a previsão legal de uma autorização de não fazer o 

procedimento licitatório, a inexigibilidade tem como elemento de 

definição a inviabilidade prática de se realizar o procedimento 

licitatório. Em outras palavras, a dispensa deriva de lei 

enquanto a inexigibilidade deriva da realidade fática. 

Significa que, para alterar uma hipótese de dispensa, seja para 

criá‑la, seja para extingui-la, é necessário haver alteração normativa. 

De outro lado, a constatação de casos de inexigibilidade é 

decorrência do mundo real. Não se cria ou se altera os fatos por 

ato administrativo ou norma legal, eles simplesmente ocorrem e 

dessa forma devem ser tratados. 
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Tal inexigibilidade fática que torna inviável a competição, segundo 

Marçal Justen Filho, pode se dar por quatro formas de eventos, quais sejam, 

ausência de pluralidade de alternativas; ausência de mercado concorrencial; 

impossibilidade de julgamento objetivo ou ausência de definição objetiva da 

prestação. Sobre cada uma delas assim diferencia: 

3.1) Ausência de pluralidade de alternativas 

A primeira hipótese de inviabilidade de competição reside na 

ausência de pluralidade de alternativas de contratação para a 

Administração Pública. Quando existe uma única solução e um único 

particular em condições de executar a prestação, a licitação é 

imprestável. (...) 

3.2) Ausência de “mercado concorrencial” 

Outra hipótese consiste nas características do mercado privado 

envolvendo o tipo de prestação pretendida pela Administração 

Pública. Embora possam existir diferentes alternativas para 

satisfação do interesse sob tutela estatal, não se configura um 

mercado na acepção de conjunto de fornecedores em disputa 

permanente pela contratação. (...) Como exemplo, considere-se a 

necessidade de contratação de um cirurgião cardíaco de alta 

qualificação (...). Independentemente do eventual fator emergencial, 

é evidente a impossibilidade de convocar todos os interessados para 

participar de um certame licitatório. Os particulares em condição de 

satisfazer a necessidade da Administração Pública não se disporiam 

a participar de uma competição de natureza licitatória. Portanto, 

seria inviável a competição entre os melhores cirurgiões. 

3.3) Ausência de objetividade na seleção do objeto. 

A hipótese imediatamente considerada acima também se 

caracteriza, como regra, pela impossibilidade de seleção segundo 

critérios objetivos. Existem diferentes alternativas, mas a natureza 

personalíssima da atuação do particular impede julgamento objetivo. 

É impossível definir com precisão uma relação custo- benefício. 

Ainda que seja possível determinar o custo, os benefícios que serão 

usufruídos pela Administração são relativamente imponderáveis. 

Essa incerteza deriva basicamente da natureza subjetiva da 

avaliação, eis que a natureza da prestação envolve valores 
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intelectuais, artísticos, criativos e assim por diante. Não há critério 

objetivo de julgamento para escolher o melhor. Quando não houver 

critério objetivo de julgamento a competição perde o sentido. 

3.4) Ausência de definição objetiva da prestação a ser 

executada. 

Outra hipótese inconfundível, ainda que semelhante, abrange 

contratações em que o particular assume obrigação cujo conteúdo 

somente se definirá ao longo da própria execução. Não há 

possibilidade de competição pela ausência de definição prévia das 

prestações exatas e precisas a serem executadas ao longo do 

contrato13. 

Como já dito, o inciso XXI do art. 37 da CRFB14 traz a 

obrigatoriedade imposta ao Poder Público de promover procedimento licitatório 

sempre que se pretender contratar obras, serviços, compras e alienações, 

ressalvando-se os casos específicos trazidos pela legislação. 

Quanto a estes últimos, a Lei nº 14.133/2021 disciplina os atos e 

procedimentos necessários à realização de contratação direta pela Administração 

Pública sendo que, no caso, trata-se da hipótese prevista no art. 74, inciso I, do 

normativo, qual seja: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 

contratação de serviços que só possam ser fornecidos por 

produtor, empresa ou representante comercial exclusivos. 

(...) §1º - Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, 

a Administração deverá demonstrar a inviabilidade de 

competição mediante atestado de exclusividade, contrato de 

exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento 

idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou 

prestado por produtor, empresa ou representante comercial 

exclusivos, vedada a preferência por marca específica. 

É o caso dos autos. 

Conforme previsão do §1º do art. 74, é essencial que a 

Administração demonstre a inviabilidade da competição mediante atestado de 

exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro 

documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por 
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produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedando-se, ainda, a 

preferência por marca específica. 

No presente caso o fornecedor do serviço comprova a exclusividade 

no fornecimento do software objeto da presente contratação sendo possível a 

contratação direta por inexigibilidade. 

CONCLUSÃO 

Ex positis, e obedecidas às demais regras contidas na Lei Federal nº. 14.133/21, 

de 01 de abril de 2021, esta consulta jurídica não vê óbice no prosseguimento do 

presente procedimento de contratação direta por inexigibilidade nos termos do art. 

74, I, da Lei nº 14.133/21.  

É o parecer, salve melhor juizo. 

Cametá, 19 de março de 2026. 

 

 

ALTINO CRUZ E SILVA 

OAB/PA Nº 17.057 
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